
Serra, 26 de janeiro de 2026.
 

De: Presidência 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 440/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 32/2026 
 
Autoria: ANDREA DUARTE
 
Ementa: Dispõe sobre a instituição de Praças Sensoriais Inclusivas no Município da
Serra/ES, definindo diretrizes para concepção, implantação, manutenção e utilização de
espaços públicos com estímulos sensoriais adaptados, visando à inclusão social,
acessibilidade e bem-estar de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), outras
condições de neurodiversidade e deficiência.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Conhecer Proposição  
 
Ação realizada: Proposição conhecida  
 
Descrição: 
Ao Procurador para Elaborar Parecer Jurídico.
 
 
Próxima Fase: Distribuir proposição ao Procurador para elaboração de parecer
 
  
 

Mariana Pedroni de Oliveira 
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